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GOVERNO MUNICIPAL DE ICÓ

Rua Ilidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE
CNPJ: 07.669.68210001-79 - TEL: (88) 3561-1508

.IT]STIFICATIVA DA DISPENSA. RAZAO
FORNECEDOREJUSTIFICATIVADO PREÇ0

DE ESCOLHA DO

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO
DE SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÀO E ENTREGA DE BILHETES DE
PASSAGENS AEREAS NO ÂMBITO NACIONAL E INTERNACIONAL E DEMAIS
SERVIÇOS CORRELATOS (PASSAGENS RODOVIÁruAS E FERROVIÁRIAS.
VEÍCULOS TERRESTRES DE QUALQUER PORTE, TRANSLADO, SEGURO DE
SAÚDE E DE BAGAGEM), ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÀO T OA SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER
DA PREFEITURA DE ICó.

O MUNICÍPIO DE ICÓ, lnscrito no CNPJ N" 07 .669.68210001-79. com sede à Rua tlídio
Sampaio, 213 I - Centro - lcó/CE, atraves da Secretaria Municipal de Planejamento,

Desenvolvimento Econômico e Tecnologia da Informação e da Secretaria Municipal da

Mulher, neste ato representado Sr. Luciano Alves Marques, ordenador de despesas, por

intermédio do Agente de Contrâtâção de sua Equipe de Apoio, necessita adquirir os serviços

mencionados no objeto acima mencionado:

I. JUSTIFICAT I VADA I) I SPE \ SA: B,.\ S t- LL( i.\L: Art. 75. inciso II. da Lei Fede ra no

l{.133/2021 (Nova Lci de LicitacÕes).

Nota-se que o valor da contratação é inferior ao limite determinado para dispensade licitaçâo
para execução dos serviços, e que um processo licitatório seria muito mais oneroso para a

Administração Publica A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de

pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.
Assim sendo atendido o disposto nos aÍigos 75, inciso ll, 14.13312021 (Nova Leide
Licitações), apresentamos a presente Justificativa para ratificação.

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação pretendida, foi:
WANESSA DA SILVA FERREIRA, Av. Dom Luiz n"500, Aldeota, Fortaleza-CE, CEP:

60.160-196, inscrita no CNPJ sob o n". 32.013.680/0001-74, que apresentou o MENOR
PREÇO entre âs proposta apresentadas no valorde RS 49.000,00 (quarenta e nove mil reais).

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços as

quais seguem anexo as cotações, apresentado preços compatíveis com os praticados no

mercado. Bem como foi dado publicidade via aviso de dispensa de licitação na forma prevista
noan.75. § 3"da Lei 14.133/21.
A prestação de serviço disponibilizado pela conlratada supracitada é compativel enâo

apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à
verificação do critério do menor preço e qualificação tecnica.
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2. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU
IIXECUTANTE
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No processo em epigrafe, restou comprovado ser o menor preço de mercado praticado com a
Administração.
O valor proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no art. 75, anexoainda

estimativas de despesas, seja pela cotações anexas nos termos aÍÍ. 72, irrc. Il
da I 4. 1 33/202 I (NovaLei delicitações).
O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direlo comoregra geral, e o

meio de aferi-lo esú em juntar aos autos do respectivo processo pelomenosO3 (três)
propostas.
De acordo com a Lei n. 14.13312021 (Nova Lei de Licitações), após a cotação, é optado no
presente processo o critério menor preço, conforme critérios de julgamentos previsto no art.

33, inc. I da Lei n'.14.133/2021, assim verificado o menor preço, adjudica-se o serviço
àquele que a devida habilitâção jurídica, não deixando de se observar a regularidade fiscal.
Destacando ainda que encontram-se atendidos ainda o disposto no aÍL. 75 da

Leín.l 4.133 I 2021, i n t' e r b is:

§ l' Para fins de alerição dos valores que

atendamaoslimitesreferidosnosincisoslelldo caput
desteartigo,deverão se observados:
I - o somatório do que for despendido no
exercício fi nanceiropela respectivaunidadegestora;
II - o somatório da despesa realizada com objetos demesma
nâtureza, entendidos como tais aqueles relativos
âcontrâtaçõesno mesmo ramode alividade.

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de
verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no aÍ|. 62 e seguiltes, em especial o art. 68
da l-ní n.14.13312021, in't'erbis:

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão

aferidas mediante averificaçàodos seguintes requisitos:
I - a inscriçào no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou
nocadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscnção no cadastro de contribuintes estaduâle/ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
III-a regularidade perante a Fazenda federal,

::?:ãt1::H,::IiJho;Tfi],. 
ou sede do'Iicirânte' ou

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao
FGTS,que demonstre cumprimento dos encargos sociais

o
lub.lca

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estào compatíveis com a realidade do
mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administraçâo adquiri-los
em qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

4. DAHABILITACÃOJURiDICAEDAREGULARIDADEFISCAL
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da Constiruiçào Federal.

Resta deixar consignado que â contrâtada demonstrou hâbilÍnente sua habilitação jurídica e

regularida de fiscal.

5. DACARTACONTRATO - MINUTA

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, definindo
claramente as obrigações das partes, esta Secretaria junta aos autos a Cartacontrato Minuta.

6. CONCLUSAO

Em relação aos preços,verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do
mercado, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronla à lei deregência dos
certames licitatórios.

Do acima exposto, no bastante o interesse em contratara referida empresa, é decisão
discricionária do Gestor optar pela contrâtação ou não, ânte a criteriosa análise da Auditoria
Intema e Assessoria Jurídica de toda a documentação acostada aos autos que instruem o
presenteprocedimento.

Assim, submeto a presente justificativa ao Secretário nos teÍrnos do art.72, inc.VIII dalein.
14.133/2021.

ICO(CE) em 06 de março de 2026.

Miche C

Agente de Contratação


